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De autoria do Nobre Vereador Euler Braga, o Projeto de Lei nº 027/2008 visa dispor sobre o transporte ilegal de passageiros no Município de Unaí e dá outra providência.
2.

A intenção do Ilustre Autor é coibir, mediante aplicação de sanções, o transporte ilegal de passageiros neste Município.   
3.

O projeto em tela disciplina, em seu artigo 2º, que constitui fraude a realização, por pessoa física ou jurídica, de serviço de transporte coletivo, público ou privado, de passageiros, para o qual não esteja devidamente autorizado pelo órgão competente.
4.

Ressalte-se que o Vereador Betinho Martins, designado relator, para emissão de parecer, da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Recursos Humanos, emendou a proposição sob comento, com a finalidade de dar nova redação ao seu artigo 3º.   
Fundamentação

5.

A competência desta Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, para apreciar a matéria em questão, encontra-se inserida no artigo 102, II, “d” da Resolução nº 195/92.

6.

De princípio cabe consignar que a matéria foi anteriormente analisada pela Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação na qual recebeu parecer e votação favorável à sua aprovação, desde que fosse aprovada a Emenda Modificativa de fl. 11.
7.

A supracitada Emenda Modificativa simplesmente alterou a redação do artigo 3º da proposição em tela com o finalidade de o Poder Legislativo não ferir o princípio da independência dos poderes (Artigo 2º da CF/88), haja vista que a redação anterior atribuía competência à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos do Poder Executivo.
8.

Conforme descrito no sucinto relatório acima, a intenção do Nobre Vereador é coibir, mediante aplicação de sanções, o transporte ilegal de passageiros neste Município.   

9.

Sob os aspectos de ordem financeira, ora analisados por esta Comissão, observa-se que a matéria, uma vez aprovada, não representará quaisquer ônus ao município, haja vista que trata apenas de regulamentar as infrações pelo transporte irregular de passageiros culminando multa aos infratores.
10.

Ante o exposto, nada obsta a aprovação da matéria aqui analisada, devendo contar com o apoio dos Dignos Edis desta Casa de Leis. 

Conclusão

11.

Dessa maneira, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 027/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 16 de setembro de 2008.

VEREADOR JOSÉ MARIA RENEIROS
Relator Designado
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